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Festejos juninos ndo sao acado social parafinsda LRF,
decide STJ

A sanc¢do de suspensdo de transferéncias voluntarias aplicada aos entes federados que ndo possuem certiddo de
regularidade fiscal ndo pode ser excepcionada para realizacdo de festejos juninos, pois ndo se enquadram como acdo de
assisténcia social.

Reprodugéo

Com esse entendimento, a 22 Turma do Superior Tribunal de Justica deu
provimento aos recursos especiais do estado da Bahia e do Ministério
Publico da Bahia, em processo contra o municipio de Inhambupe (BA).

O caso trata da possibilidade de a prefeitura participar de selegdo para
celebrar convénio de cooperacdo técnica e financeira pararealizagéo de
festgjos juninos de 2024, sem a necessidade de apresentagéo de certiddo
de regularidade fiscal.

Festg osjuninos
O Tribunal de Justica da Bahia autorizou a participagdo por considerar b b S I
que a hipétese se enquadra nas excegdes a exigéncia da regul aridade
fiscal trazidas no artigo 25, parégrafo 3° da Lel de Responsabilidade
Fiscal.

municipio receber verbas mesmo sem regularidade fiscal

A normadiz que, parafins de aplicacdo das sancdes de suspensdo de transferéncias voluntarias, excetuam-se aguelas
relativas a agdes de educacdo, salde e assisténcia social.

Para 0 municipio, festejos juninos so acdes de assisténcia socia. Estado e MP da Bahiarecorreram ao STJ pararejeitar
essa premissa, sob alegacao de que as excegdes do artigo 25, parégrafo 3° devem ser interpretadas de maneira restritiva.

Excecdo da LRF

Relatora do recurso especial, aministra Maria Thereza de Assis Moura deu razéo aos recorrentes. Ela citou jurisprudéncia
do STJ sobre o enquadramento de acéo social aque serefere alL el de Responsabilidade Fiscal.

A posicéo é de que s8o agles que objetivam atender a direitos socials assegurados aos cidadéos, cuja realizacdo é
obrigatoria por parte do Poder Publico, como agquelas mencionadas na Constitui¢éo Federal.

Ou sgja, sdo acdes envolvendo alimentacdo, moradia, seguranca, protecdo a maternidade e ainfancia, assisténcia aos
desamparados, ordem social, seguridade social, salide, previdéncia social, assisténcia social, educacdo, cultura e desporto.

“Festejos juninos ndo podem ser enquadrados no conceito de agdo social”, concluiu arelatora, que deu provimento ao
recurso especial parajulgar improcedente a acéo ajuizada pelo municipio. A votacdo foi unanime.

Clique aqui paraler o acérdéo
REsp 2.236.846

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-jan-01/festej 0s-j uninos-nao-saon-acao-soci a -para-fins-da-| rf-deci de-stj/

Pagina 1 01/01/2026

Copyright © 2026 Consultor Juridico


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2026/01/STJ_202503828229_tipo_integra_351293121.pdf

